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Reconh9ce a ,utilide:de*publica de'uma entidade 
de assistencia social. 

A C1M,A.RA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA:- 

Art. 12  - Fica reconhecida, pelos Poderes Públicos Mu-
nicipais, a utilidade pública dos LEGIONXRIOS 
NA DEFESA DO MENOR (Seção de Pindamonhangaba), 
entidade essa que presta efetivamente aseis-

-temia social ao menor abandonado. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 21 de dezembro de 1970. 

Ver. Dr. Tulio Campelio d Souza. 

Anexo:- 
Documentos exigidos por 
lei para o reconhecimento de 
utilidade pública de uma entidade 
de aseis-temia social. 
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